LEGISLNA(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal

TITULO |
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPITULO VI
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Secao Il
Dos Crimes Contra a Inviolabilidade de Correspondécia

Violag&o de correspondéncia

Art. 151. Devassar indevidamente o conteudo despondéncia fechada, dirigida a outrem:

Pena - detencéo, de 1 (um) a 6 (seis) meses, da.mul

Sonegacao ou destruicdo de correspondéncia

8 1° Na mesma pena incorre:

| - quem se apossa indevidamente de correspondé&hei@, embora nao fechada e, no todo ou
em parte, a sonega ou destroi;

Violacdo de comunicacéo telegrafica, radioelétigdelefonica

Il - quem indevidamente divulga, transmite a outremutiliza abusivamente comunicacéo
telegrafica ou radioelétrica dirigida a terceiro,amnversacao telefonica entre outras pessoas;

[ll - quem impede a comunicac¢do ou a conversadaadaas no numero anterior;

IV - quem instala ou utiliza estacdo ou aparellthoelétrico, sem observancia de disposi¢cao
legal.

§ 2° As penas aumentam-se de metade, se ha danoypaam.

8§ 3° Se 0 agente comete o crime, com abuso de duegd servico postal, telegréfico,
radioelétrico ou telefonico:

Pena - detencéo, de 1 (um) a 3 (trés) anos.

§ 4° Somente se procede mediante representag@wm neasl casos do § 1°, 1V, e do 8§ 3°.

Correspondéncia comercial
Art. 152. Abusar da condicdo de soOcio ou empregadeoestabelecimento comercial ou

industrial para, no todo ou em parte, desviar, ganesubtrair ou suprimir correspondéncia, ou aval
estranho seu conteudo:

Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 2 (dois) anos.
Paragrafo Unico. Somente se procede mediante egpagso.
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